
PRESIDENCIA DE LA REPUBLICA 

P O D E R  E J E C U T IV O

#

MINISTERIO DE ECONOMÍA Y FINANZAS

M o n tev ideo ,
2  9 MAYO 2026

VISTO: el P re su p u e s to  O pe ra tivo , de  R ecu rsos , de  O p e ra c io n e s  F in a n c ie ra s  y  de  In ve rs io n e s  de l 

B anco  C en tra l de l U ru g u a y  co rre s p o n d ie n te  al E je rc ic io  2026;

CONSIDERANDO: I) q u e  e l P o d e r E jecu tivo , po r D ec re to  N° 33 3 /0 2 5 , de  30 de  d ic ie m b re  de

2025 , p u b lica d o  en e l D ia rio  O fic ia l N ° 31 .844 , de  26 de  e n e ro  de  2026 , a p ro b ó  d ich o  p re su p u e s to ;

II) qu e  en d icha  no rm a  se p a d e c ió  de  e rro r  en e l im p o rte  fija d o  pa ra  la 

co m p e n s a c ió n  p o r co o rd in a c ió n  de  se m a n a  m óv il en  el a rtícu lo  17 de l D ec re to  N° 3 33 /025 , d e  30  de  

d ic ie m b re  de  2025 ;

III) qu e  c o rre sp o n d e  e fe c tu a r las c o rre cc io n e s  c o rre sp o n d ie n te s ;

ATENTO: a lo e xp u e s to ;

EL PRESIDENTE DE LA REPÚBLICA 
DECRETA:

Artículo 1o.- S u s titu ye se  e l a rtícu lo  17 de l D ec re to  N° 33 3 /0 2 5 , 30 de  d ic ie m b re  de  2025 , p o r el 

s ig u ie n te :

“ARTÍCULO 17.- C O M P E N S A C IÓ N  P O R  C O O R D IN A C IÓ N  DE T A R E A S  B A JO  R É G IM E N  DE 

S E M A N A  M Ó V IL . El p e rsona l de l g ru p o  S e rv ic io s  G ene ra le s , qu e  c u m p la  ta re a s  d e  co o rd in a c ió n  en  el 

m a rco  de l ré g im e n  de  se m a n a  m óvil p e rc ib irá  una  pa rtid a  fija  de  $ 1.071 a v a lo re s  de  e n e ro  d e  2025  

po r ca d a  d ía  e fe c tiv a m e n te  tra b a ja d o  en qu e  les  se a  e n co m e n d a d a  la  ta re a  d e  c o o rd in a c ió n  y s ie m p re  

qu e  la  d e s e m p e ñ e  p o r m ás de  6 horas.

La ca n tid a d  de  p e rso n a s  a fe c ta d a s  a e s ta s  ta re a s  se rá  co m o  m á x im o  d e  una  p o r c a d a  tu rn o  d e  8 

ho ras , y p o r un idad  de  tra b a jo  d o n d e  se  a p liq u e  e l re fe rid o  rég im en . La s e le cc ió n  de  las m ism a s  se 

re a liza rá  co n fo rm e  a los c rite rio s  q u e  e s ta b le zca  la re g la m e n ta c ió n  d ic ta d a  al e fe c to  (R D /2 1 /2 0 1 5 , de 

28 de  e n e ro  de  2015).".

Artículo 2°.- D ese cu e n ta  a la A sa m b le a  G ene ra l.

Artículo 3°.- C o m u n iq ú e s e , etc.
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M i n i s t r o  d e  E c o n o m í a  y  F i n a n z a s
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